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 PARECERES

 PARECER Nº 1574, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 55, DE 2022
De autoria da Defensoria Pública do Estado, o projeto de lei 

em epígrafe objetiva instituir no Subquadro de Cargos de Apoio 
da Defensoria Pública do Estado as classes de apoio que especi-
fica e dá providências correlatas.

Tendo o E. Plenário aprovado a Emenda Aglutinativa Subs-
titutiva; prejudicados o projeto e os substitutivos, vem a maté-
ria, agora, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 
o previsto nos artigos 151, “caput”, e 215, “caput”, ambos do 
Regimento Interno.

Sendo assim, propomos a seguinte redação final:

Altera as Leis Complementares nº 988, de 09 de janeiro 
de 2006, que organiza a Defensoria Pública do Estado, 
institui o regime jurídico da carreira de Defensor Público 
do Estado, e nº 1.050, de 24 de junho de 2008, para 
incluir no Subquadro de Cargos de Apoio da Defensoria 
Pública do Estado as classes de apoio que especifica e dá 
providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - O Artigo 236 da Lei Complementar nº 988, de 
2006, fica acrescido dos seguintes parágrafos:

“Artigo 236 – (...) ............................................................
.............

.........................................................................................
.............

§6º - Da totalidade das receitas que compõem o Fundo 
de que trata o ‘caput’ deste artigo, 1% (um por cento) será 
destinado aos termos de colaboração e fomento voltados à 
assistência judiciária suplementar firmados nos termos da Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.

§7º - Caso as despesas afetas à prestação de assistência 
judiciária suplementar firmados nos termos da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, não alcancem, no mesmo exercício 
financeiro, o percentual de que trata o § 6º deste artigo, o saldo 
restante será aplicado às demais despesas suportadas pelo 
Fundo de Assistência Judiciária.” (NR)

Artigo 2º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 1.050, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Ficam instituídas, no Subquadro de Cargos de 
Apoio da Defensoria Pública do Estado (SQCA), as seguintes classes:

I - Oficial de Defensoria Pública;
II - Agente de Defensoria Pública;
III - Analista de Defensoria Pública;
IV - Assistente de Defensoria Pública;
V - Assistente Técnico de Defensoria Pública I;
VI - Assistente Técnico de Defensoria Pública II;
VII - Assistente Técnico de Defensoria Pública III;
VIII - Assistente Técnico de Defensoria Pública IV;
IX - Diretor Técnico de Departamento da Defensoria Pública;
X - Assessor Técnico de Defensoria Pública.
§1º - São de provimento efetivo os cargos das classes a 

que se referem os incisos I a III, e de provimento em comissão 
os dos incisos IV a X.

§2º - São de natureza multidisciplinar as classes a que se 
referem os incisos I, II, IV, V, VI, VII, IX e X, e de apoio técnico-
-jurídico as dos incisos III e VIII.” (NR)

Artigo 3º - Ficam acrescidos os parágrafos primeiro, segun-
do e terceiro ao artigo 2º da Lei Complementar nº 1.050, de 24 
de junho de 2008, com a seguinte redação:

“Artigo 2º - ........................................................................
......................

§1º - Ao Analista de Defensoria Pública é vedado praticar 
quaisquer atos, processuais ou extraprocessuais, que exijam 

qualidade postulatória ou constituam atribuição exclusiva de 
órgão de execução da Defensoria Pública do Estado, salvo assi-
nar peças processuais ou manifestações nos autos juntamente 
com Defensor Público.

§2º - Aplica-se ao Assistente Técnico de Defensoria Pública 
IV a vedação do § 1º.

§3º - O exercício do cargo de Oficial de Defensoria do 
Estado de São Paulo ou da função de estagiário da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo contará como título nos concur-
sos para o cargo referido no § 1º, nos termos definidos no edital 
do concurso.” (NR)

Artigo 4º - Os incisos I e II do artigo 3º da Lei Complemen-
tar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Artigo 3º - .........................................................................
............................................................................................
I - as previstas nos incisos I a III, em referências e graus, de 

acordo com as exigências de maior capacitação para o desem-
penho das respectivas atribuições, conforme segue:

............................................................................................
c) Analista de Defensoria Pública: 2 (duas) referências e 6 (seis) 

graus, constantes da Escala de Vencimentos - Superior Jurídico;
II - as previstas nos incisos IV a X, em referências, constan-

tes da Escala de Vencimentos - Comissão.” (NR)
Artigo 5º - O inciso VII do artigo 4º da Lei Complementar nº 

1.050, de 24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 4º - .........................................................................
VII - estágio probatório: os 3 (três) primeiros anos de efeti-

vo exercício nos cargos das classes a que se referem os incisos I 
a III do artigo 1º desta lei complementar.” (NR)

Artigo 6º - O artigo 5º da Lei Complementar nº 1.050, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - O ingresso nos cargos das classes previstas nos 
incisos I a III do artigo 1º desta lei complementar far-se-á no 
padrão inicial da respectiva classe, mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos para as classes previstas nos incisos I 
e II, e mediante concurso público de provas e títulos para a classe 
prevista no inciso III, observados os seguintes requisitos mínimos:

..........................................................................................
..............

III - Analista de Defensoria Pública: diploma de graduação 
em direito.

Parágrafo único - ...............................................................
.............” (NR)

Artigo 7º - O artigo 6º da Lei Complementar nº 1.050, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 6º - Para o provimento dos cargos das classes de 
que tratam os incisos IV a X do artigo 1º desta Lei Complemen-
tar serão exigidos os requisitos mínimos de escolaridade e expe-
riência profissional indicados no Anexo III que a integra.” (NR)

Artigo 8º - O artigo 13, “caput”, e seu § 1º, da Lei Com-
plementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 13 - O exercício das funções de gerência e super-
visão de unidades que venham a ser caracterizadas como 
atividades específicas das classes de que tratam os incisos I a III 
do artigo 1º desta lei complementar, será retribuído por meio de 
atribuição de gratificação ‘pro labore’, calculada pela aplicação 
de percentuais sobre o valor do padrão inicial do vencimento 
do cargo de que o servidor é titular, na seguinte conformidade:

.........................................................................................
.........

§1º - Para o fim de que trata o ‘caput’ deste artigo, a iden-
tificação das funções, as respectivas quantidades, observado o 
limite máximo de 15% (quinze por cento) do número de cargos 
das classes mencionadas nos incisos I e II do artigo 1º e de 20% 
(vinte por cento) da classe mencionada no inciso III do artigo 1º, 
e as unidades a que se destinam, dentre outras exigências, serão 
estabelecidas por ato do Defensor Público-Geral do Estado.” (NR)

Artigo 9º - O artigo 15 da Lei Complementar nº 1.050, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Assistente Técnico de 
Defensoria Pública IV 

4 

Pesquisar, analisar, planejar, propor e 
supervisionar a implantação de serviços 
e projetos de maior complexidade 
dentro da sua área de atuação, sempre 
sob a supervisão de Defensor Público; 
auxiliar o Defensor Público na direção 
dos serviços, inclusive na orientação e 
acompanhamento de Oficiais, Agentes e 
Analistas de Defensoria Pública e demais 
subordinados no desempenho de suas 
atividades; prestar assessoria a 
Defensores Públicos em temas de maior 
complexidade; transmitir, controlar e 
garantir o cumprimento das ordens dos 
superiores no nível de execução. 

Assistente Técnico de 
Defensoria Pública II 

3 

Assistir e executar tarefas de alta 
complexidade a partir de objetivos 
estabelecidos, de acordo com a área de 
atuação, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado. 

Assistente Técnico de 
Defensoria Pública I 

2 

Assistir e executar tarefas de média 
complexidade a partir de objetivos 
estabelecidos, de acordo com a área de 
atuação, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado. 

Assistente de Defensoria 
Pública 

1 

Assistir e executar tarefas a partir de 
objetivos estabelecidos, de acordo com 
a área de atuação, no âmbito da 
Defensoria Pública do Estado. 

 
Artigo 15 - O Anexo III da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Anexo III 
a que se refere o artigo 6º da Lei Complementar nº 1.050, 24 de junho de 2008. 

 
Denominação das Classes Requisitos 

Assessor Técnico de Defensoria 
Pública 

Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas. 

Diretor Técnico de 
Departamento da Defensoria 
Pública  

Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas. 

Assistente Técnico de Defensoria 
Pública IV 

Graduação em curso de Direito e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas.  

Assistente Técnico de Defensoria 
Pública III 

Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 4 (quatro) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas. 

Assistente Técnico de Defensoria 
Pública II 

Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 3 (três) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas. 

Assistente Técnico de Defensoria 
Pública I 

Graduação em curso de nível superior e experiência 
profissional comprovada de, no mínimo, 2 (dois) 
anos em assuntos relacionados às atividades a 
serem desempenhadas. 

Assistente de Defensoria Pública  

Certificado de conclusão do ensino médio ou 
equivalente, acrescido de conhecimento de 
informática e experiência profissional comprovada 
de, no mínimo, 1 (um) ano em assuntos 
relacionados às atividades a serem 
desempenhadas. 

 
Artigo 16 - Fica incluída a seguinte escala no Anexo IV, da Lei 

Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008: 
 

Escala de Vencimentos Superior Jurídico 
 

Ref/Grau A B C D E F 

1 
R$ 

8.607,26 
R$   

9.252,80 
R$   

9.946,77 
R$ 

10.692,77 
R$ 

11.494,74 
R$ 

12.356,83 

2 
R$ 

9.641,69 
R$ 

10.364,81 
R$ 

11.142,18 
R$ 

11.977,84 
R$ 

12.876,18 
R$ 

13.841,90 
 

Artigo 17 - Os valores dos vencimentos dos integrantes do Subquadro de 
Cargos de Apoio da Defensoria Pública do Estado (SQCA), a que se refere o artigo 

 
Artigo 13 - O Anexo I da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Anexo I 
a que se referem os artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 

2008. 
 

Denominação de 
classes 

Padrão Inicial - 
E. V. 

Atribuições 

Oficial de 
Defensoria 
Pública 

1-A - E.V. - 
Intermediária 

Desempenhar as atividades de apoio 
administrativo e técnico nas diversas áreas da 
Defensoria Pública do Estado. 

Agente de 
Defensoria 
Pública 

1-A - E.V. - 
Superior 

Desempenhar atividades especializadas para 
atendimento das diversas áreas da 
administração interna (administração, 
economia, tecnologia e infraestrutura) e área-
fim (social, psicossocial, de engenharia, 
contabilidade) da Defensoria Pública do 
Estado. 

Analista de 
Defensoria 
Pública 

1-A - E.V. - 
Superior 
Jurídico 

Prestar auxílio técnico-jurídico às atividades 
processuais e extraprocessuais da Defensoria 
Pública; auxiliar no atendimento ao público, 
prestando orientações relativas à coleta de 
documentos e ao andamento de processos 
administrativos e judiciais; auxiliar nas 
atividades de conciliação, mediação e demais 
instrumentos de resolução extrajudicial de 
conflitos utilizados pela Defensoria Pública; 
elaborar minutas de manifestações próprias 
dos órgãos de execução, especialmente em 
demandas repetitivas, além de outros 
trabalhos de natureza jurídica atinentes a 
feitos judiciais ou procedimentos 
administrativos que guardem pertinência com 
as atribuições institucionais da Defensoria 
Pública; acompanhar o andamento de 
processos e procedimentos administrativos, 
prestando informações ao membro da 
Defensoria Pública; acessar e inserir dados em 
sistemas informatizados; realizar, mediante 

determinação superior, contatos com pessoas 
e organismos públicos ou privados para 
atender às necessidades de trabalho; cumprir 
diligências necessárias à prestação da 
assistência jurídica integral e gratuita 
determinadas pelo membro da Defensoria 
Pública; executar demais tarefas correlatas a 
seu cargo. 

 
Artigo 14 - O Anexo II da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 

2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Anexo II 
a que se referem os artigos 2º e 3º da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 

2008. 
 

Denominação das  
Classes 

Referência - 
E.V. - Comissão 

Atribuições 

Assessor Técnico de 
Defensoria Pública 

7 

Assessorar os Subdefensores-Gerais, os 
Coordenadores e o Ouvidor-Geral no 
desempenho das atribuições afetas à 
respectiva área de atuação, no âmbito 
da Defensoria Pública do Estado. 

Diretor Técnico de 
Departamento da 
Defensoria Pública 

6 

Planejar, organizar, dirigir e controlar o 
desenvolvimento das atribuições da 
respectiva área de atuação, no âmbito 
da Defensoria Pública do Estado. 

Assistente Técnico de 
Defensoria Pública III 

5 

Assistir e executar tarefas de alta 
complexidade no âmbito dos Centros 
Regionais de Administração - CERAD, a 
partir de objetivos estabelecidos, no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado. 

“Artigo 15 - A progressão será realizada anualmente, 
mediante processo de avaliação de desempenho, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do total de servidores de cada 
uma das classes previstas nos incisos I a III do artigo 1º desta 
lei complementar.” (NR)

Artigo 10 - O artigo 19 da Lei Complementar nº 1.050, de 
24 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 19 - A promoção permitirá a passagem da Referência 
1 para a Referência 2 dos servidores integrantes das classes pre-
vistas nos incisos I a III do artigo 1º desta lei complementar.” (NR)

Artigo 11 - O inciso I e o parágrafo único do artigo 21 da 
Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, passam a 
vigorar com a seguinte redação, acrescida a alínea “c” ao inciso 
IV, conforme a seguir:

“Artigo 21 -..........................................................................
I - contar com, no mínimo, 2 (dois) anos de efetivo exercício 

na Referência 1 das classes de Oficial, Agente ou Analista de 
Defensoria Pública;

............................................................................................
IV -......................................................................................

c) para os integrantes da classe de Analista de Defensoria 
Pública: a obtenção de diploma de pós-graduação ‘stricto’ ou 
‘lato sensu’, mestrado ou doutorado relativo à sua área de 
atuação ou a aquisição de competências adicionais mediante 
atendimento do programa de capacitação continuada, discipli-
nado por ato do Defensor Público-Geral do Estado.

Parágrafo único - Os cursos a que se referem as alíneas 
“a”, “b” e “c” do inciso IV deste artigo e os demais critérios 
relativos ao processo de promoção serão estabelecidos pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.” (NR)

Artigo 12 - O parágrafo segundo do artigo 26 da Lei Com-
plementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Artigo 26 -.......................................................
..........................................................................
§2º - O cargo de Ouvidor-Geral da Defensoria Pública fica 

enquadrado na Referência 8 da Escala de Vencimentos - Comis-
são, constante do Anexo IV, e seu ocupante fará jus às vantagens 
pecuniárias de que trata o artigo 12 desta lei complementar, 
exceto à gratificação ‘pro labore’ prevista em seu inciso VIII.” (NR)
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12 da Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, em decorrência de 
reclassificação, ficam fixados na seguinte conformidade: 

 
Escala de Vencimentos - Comissão 

 
Referência Valor 

1 R$ 3.662,00 
2 R$ 7.851,39 
3 R$ 9.619,79 
4 R$ 10.581,77 
5 R$ 11.351,34 
6 R$ 13.810,74 
7 R$ 15.516,54 
8 R$ 19.561,95 

 
Artigo 18 - Ficam criados, no Subquadro de Cargos de Apoio da Defensoria 

Pública (SQCA), os seguintes cargos: 
 
I - na Tabela I (SQCA-I): 
 
a) 10 (dez) de Assistente Técnico de Defensoria Pública I; 

 
b) 26 (vinte e seis) de Assistente Técnico de Defensoria Pública II; 

 
c) 30 (trinta) de Assistente Técnico de Defensoria Pública III; 

 
d) 80 (oitenta) cargos de Assistente Técnico de Defensoria Pública IV; 

 
e) 2 (dois) de Diretor Técnico de Departamento da Defensoria Pública; 

 
f) 10 (dez) de Assessor Técnico de Defensoria Pública. 
 
II - na Tabela III (SQCA-III): 
 
a) 60 (sessenta) de Oficial de Defensoria Pública; 
 
b) 20 (vinte) de Agente de Defensoria Pública; 

 
c) 412 (quatrocentos e doze) cargos de Analista de Defensoria Pública. 
 

Parágrafo único - O provimento dos cargos referidos no inciso I, alínea “d”, 
e inciso II, alínea “c”, deste artigo ocorrerá de forma gradual, a partir da vigência 
desta lei complementar. 

 
Artigo 19 - Ficam transformados, na vacância, os 13 (treze) cargos em 

comissão de Assistente de Defensoria Pública previstos no artigo 1º, inciso III, da 
Lei Complementar nº 1.050, de 24 de junho de 2008, em 13 (treze) cargos de 
Assistente Técnico de Defensoria Pública I, previstos no artigo 1º, inciso IV, da 
mesma lei. 

 
Artigo 20 - Ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública, o Defensor 

Público-Geral fixará a distribuição dos cargos das classes de Apoio Técnico-
Jurídico criadas nesta lei dentre os órgãos de execução da Defensoria Pública do 
Estado. 

 
Artigo 21 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento da Defensoria Pública do Estado. 

 
Artigo 22 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei Complementar nº 

55, de 2022. 

 PARECER Nº 1575, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 95, DE 2023
De autoria do Senhor Procurador-Geral de Justiça, o projeto 

em epígrafe dispõe sobre a criação de cargos de Analista Jurí-
dico do Ministério Público no Quadro de Pessoal do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

Aprovado o projeto com a emenda apresentada na reunião 
conjunta das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e 
de Finanças, Orçamento e Planejamento por meio do Parecer 
1501/2023, e rejeitadas as emendas de nº 1, 2, 3 e 4, a proposi-
tura deve ter a seguinte redação final:

Dispõe sobre a criação de cargos de Analista Jurídico do 
Ministério Público no Quadro de Pessoal do Ministério 
Público do Estado de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministé-
rio Público do Estado de São Paulo, instituído pelo artigo 4º da 
Lei Complementar Estadual nº 1.118, de 1º de junho de 2010, 
e suas alterações, 600 (seiscentos) cargos de Analista Jurídico 
do Ministério Público, previsto no artigo 4º, inciso V, daquela lei 
complementar, e em seu Anexo I – Carreira V.

§ 1º - Caberá ao Procurador-Geral de Justiça, por ato espe-
cífico, a atribuição da lotação dos cargos previstos neste artigo.

§ 2º - Os cargos criados no "caput" deste artigo são regi-
dos pelas disposições contidas na Lei Complementar nº 1.118, 
de 1º de junho de 2010.

Artigo 2º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos termos 
da legislação em vigor.

Artigo 3º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei 
Complementar nº 95, de 2023.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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V - recomposição: desdobramento ou agrupamento de 
um ou mais cargos em comissão ou uma ou mais funções de 
confiança.

Artigo 4º - Ficam criados, no Quadro Geral de Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança (QGCFC), 14.071 (quatorze 
mil e setenta e um) cargos em comissão e 7.524 (sete mil qui-
nhentos e vinte e quatro) funções de confiança, remunerados 
conforme Anexo I desta lei complementar.

§ 1º - As atribuições mínimas dos cargos em comissão são 
as previstas no Anexo II desta lei complementar.

§ 2º - Os cargos em comissão e as funções de confiança 
do QGCFC correspondem aos valores unitários constantes dos 
Anexos III e IV desta lei complementar, respectivamente.

§ 3º - É vedada a adoção de regime distinto do previsto 
nesta lei complementar para os cargos em comissão e funções 
de confiança do QGCFC.

CAPÍTULO II
DA RECOMPOSIÇÃO
Artigo 5º - O Chefe do Poder Executivo, mediante decreto, 

poderá realizar a recomposição dos cargos em comissão ou das 
funções de confiança do QGCFC, quando vagos, observado o 
que segue:

I - não poderá implicar aumento de despesa;
II - deverá assegurar a prestação dos serviços públicos dos 

órgãos e autarquias.
§ 1º - O Chefe do Poder Executivo disporá sobre o aprovei-

tamento de unidades e décimos de valores-unitários excedentes 
dos atos de recomposição.

§ 2º - Não serão objeto de recomposição os cargos de 
Secretário de Estado, Procurador Geral do Estado, Controlador 
Geral do Estado, dirigentes máximos das autarquias e de Dire-
tor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo ARTESP) e da Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo (ARSESP).

Artigo 6º - Não haverá recomposição de cargos em comis-
são em funções de confiança e de funções de confiança em 
cargos em comissão.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO OU DESIGNAÇÃO
Artigo 7º - São requisitos gerais para a nomeação nos car-

gos em comissão e a designação para as funções de confiança 
do QGCFC, sem prejuízo do cumprimento de exigências previs-
tas em outras normas:

I - idoneidade moral e reputação ilibada;
II - perfil profissional e formação acadêmica compatível 

com o cargo em comissão ou função de confiança, observada a 
escolaridade prevista no Anexo I desta lei complementar;

III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas na legislação federal, nos termos do artigo 111-A da 
Constituição do Estado.

§ 1º - Os ocupantes de cargos em comissão ou funções 
de confiança deverão informar a superveniência de restrição à 
nomeação ou designação à autoridade superior.

§ 2º- Poderão ser designados para o exercício das FCESP 
servidores ocupantes de cargos efetivos oriundos de órgãos 
ou entidades da Administração Pública direta ou indireta de 
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Artigo 8º - No mínimo 20% (vinte por cento) dos cargos 
em comissão providos de que trata esta lei complementar serão 
ocupados por servidores titulares de cargo efetivo, ocupantes 
de função-atividade de natureza permanente ou emprego públi-
co permanente dos Quadros de Pessoal das Secretarias de Esta-
do, da Procuradoria Geral do Estado, da Controladoria Geral do 
Estado, e das autarquias do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - O Chefe do Poder Executivo, mediante 
decreto, identificará as situações em que os cargos em comis-
são devam ser providos de forma privativa pelos servidores 
a que se refere o "caput" deste artigo, ou por integrantes de 
determinadas classes ou carreiras desses quadros, considerando 
a natureza das respectivas atribuições, as atividades a serem 
exercidas e o local de atuação.

CAPÍTULO IV
DAS SUBSTITUTIÇÕES
Artigo 9º - Os ocupantes de cargos em comissão e os 

designados para as funções de confiança do QGCFC, que exer-
çam atribuições de direção e chefia, poderão ser substituídos, 
na hipótese de impedimento legal e temporário, observados os 
requisitos estabelecidos para provimento dos respectivos cargos 
em comissão e funções de confiança.

Parágrafo único - O Chefe do Poder Executivo, mediante 
decreto, disciplinará as condições para substituição a que se 
refere o "caput" deste artigo.

CAPÍTULO V
DAS JORNADAS
Artigo 10 - Os cargos em comissão e as funções de con-

fiança do QGCFC serão exercidos em Jornada Completa de 
Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação de 40 (qua-
renta) horas semanais de trabalho.

Parágrafo único - Os cargos em comissão e as funções de 
confiança que forem identificados como privativos de profissio-
nais da área da saúde poderão ser exercidos em jornada de 30 
(trinta) horas de trabalho, com retribuição proporcional.

CAPÍTULO VI
DO SISTEMA RETRIBUITÓRIO
Artigo 11 - Os ocupantes dos cargos em comissão do 

QGCFC serão retribuídos por subsídio, em parcela única, na 
forma do § 4º do artigo 39 da Constituição Federal e do pará-
grafo único do artigo 129 da Constituição do Estado, de acordo 
com os valores fixados no Anexo I desta lei complementar.

Artigo 12 - Os servidores titulares de cargo efetivo e os 
ocupantes de função-atividade de natureza permanente ou de 
emprego público permanente, da Administração Pública direta 
ou indireta do Estado de São Paulo, nomeados para os cargos 
em comissão do QGCFC, poderão optar por uma das seguintes 
formas de remuneração:

I - pelo subsídio do respectivo cargo em comissão, na 
forma do Anexo I desta lei complementar;

II - pela remuneração do seu cargo, emprego público ou 
função- atividade de origem, inclusive se percebida pelo regime 
de subsídio, acrescida de 60% (sessenta por cento) do valor do 
subsídio fixado para o respectivo cargo em comissão, observada 
a limitação constitucional remuneratória aplicável.

§ 1º - O disposto no inciso I deste artigo aplica-se aos 
servidores titulares de cargo efetivo e empregados públicos per-
manentes oriundos de órgãos ou entidades da Administração 
Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes, da União, de 
outros Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nomeados 
para cargos em comissão, na hipótese de cessão ou afastamen-
to, com prejuízo dos vencimentos ou da remuneração.

§ 2º - O disposto no inciso II deste artigo aplica-se aos 
servidores titulares de cargo efetivo e empregados públicos 
permanentes oriundos de órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes, da 
União, de outros Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
nomeados para cargos em comissão, na hipótese de cessão ou 
afastamento, sem prejuízo dos vencimentos ou da remuneração, 
observada a limitação constitucional remuneratória aplicável.

§ 3º - Os servidores designados para o exercício das fun-
ções de confiança perceberão a remuneração do respecti-
vo cargo efetivo, emprego permanente ou função-atividade, 
acrescida da retribuição correspondente ao valor da respectiva 
função de confiança (FCESP), na forma estabelecida no Anexo 
I desta lei complementar, observada a limitação constitucional 
remuneratória aplicável.

Artigo 13 - Na forma de remuneração por subsídio a que se 
referem o artigo 11 e o inciso I do artigo 12 desta lei comple-
mentar, fica vedada a percepção de gratificações, abonos, prê-
mios, "pro labore", adicionais, inclusive os previstos na Seção 

II do Capítulo II do Título IV da Lei nº 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, nos termos do parágrafo único do artigo 129 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo, com exceção das vantagens 
pecuniárias previstas no artigo 14 desta lei complementar.

Parágrafo único - Aplica-se a vedação a que se refere o 
"caput" deste artigo aos designados para o exercício de função 
de confiança do QGCFC, quando titulares de cargo público efe-
tivo vinculado a outros entes federativos.

Artigo 14 - É compatível com o regime de subsídio o rece-
bimento de:

I - décimo terceiro salário a que se refere o § 2º do artigo 
1º da Lei Complementar nº 644, de 26 de dezembro de 1989;

II - férias e acréscimo de 1/3 (um terço) de férias;
III - adicional de periculosidade a que se refere a Lei Com-

plementar nº 315, de 17 de fevereiro de 1983;
IV - adicional de insalubridade a que se refere a Lei Com-

plementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985;
V - abono de permanência previsto no § 19 do artigo 126 

da Constituição do Estado;
VI - bonificação por resultados (BR) a que se referem a 

Lei Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, e a Lei 
Complementar nº 1.245, de 27 de junho de 2014;

VII - verbas de caráter indenizatório.
Artigo 15 - Na composição da remuneração prevista no 

inciso II do artigo 12 desta lei complementar, o adicional por 
tempo de serviço e a sexta-parte, quando devidos, e demais 
vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor em decorrência 
do cargo efetivo, emprego público permanente ou função-
-atividade de origem, não incidirão sobre o valor referente ao 
acréscimo de 60% (sessenta por cento) do valor do subsídio 
fixado para o respectivo cargo em comissão ou sobre o valor da 
retribuição correspondente à função de confiança.

Artigo 16 - O valor correspondente a 60% (sessenta por 
cento) do subsídio fixado para o cargo em comissão, bem como 
a retribuição pelo exercício da função de confiança, acrescidos 
à remuneração do cargo efetivo, do emprego público perma-
nente ou da função-atividade na forma estabelecida pelo inciso 
II e §§ 2º e 3º do artigo 12 desta lei complementar:

I - não integra os vencimentos ou salários de origem;
II - não poderá ser utilizado como base de cálculo para 

pagamento de quaisquer adicionais ou vantagens pecuniárias, 
com exceção daquelas previstas no artigo 14 desta lei com-
plementar;

III - não será computado na base de cálculo de contri-
buição social devida pelos titulares de cargo efetivo, não se 
aplicando o previsto no § 2º do artigo 8º da Lei Complementar 
nº 1.012, de 5 de julho de 2007.

CAPÍTULO VII
DA DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES
Artigo 17 - Decreto do Chefe do Poder Executivo disporá 

sobre a distribuição dos cargos em comissão e funções de con-
fiança do QGCFC, devendo disciplinar:

I - o quantitativo de cotas por órgão e entidade;
II - regras gerais de padronização do emprego dos cargos 

em comissão e funções de confiança do QGCFC nas estruturas 
organizacionais dos órgãos e entidades da Administração Públi-
ca direta e autárquica, garantindo que haja correspondência 
entre o enquadramento hierárquico, inclusive quanto à nomen-
clatura, nível dos cargos em comissão e funções de confiança, 
bem como classificação e requisitos específicos de ocupação e, 
se necessário, atribuições complementares dos CCESP e FCESP;

III - normas e diretrizes para encaminhamento de pro-
postas de alteração do quantitativo e distribuição de cotas do 
QGCFC.

Parágrafo único - A aplicação deste artigo para a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo (ARTESP) e a Agência Reguladora de Servi-
ços Públicos do Estado de São Paulo (ARSESP) observará, no míni-
mo, os quantitativos previstos nas Leis Complementares nº 1.267, 
de 14 de julho de 2015, e nº 1.322, de 15 de maio de 2018.

Artigo 18 - Os decretos que aprovarem a estrutura organi-
zacional dos órgãos e das entidades da administração pública 
direta e autárquica deverão discriminar, em anexos específicos:

I - as competências do órgão ou entidade e das suas unida-
des administrativas;

II - quadro detalhando a estrutura organizacional, em 
ordem hierárquica decrescente, as nomenclaturas, os níveis e as 
quantidades de CCESP e FCESP;

III - quadro resumo detalhando as quantidades de CCESP e 
FCESP e seus valores-unitários, bem como comparativo entre a 
situação atual e a nova;

IV - os requisitos complementares de preenchimento de 
cargos em comissão e funções de confiança, quando for o caso;

V - as gratificações incompatíveis com o regime dos cargos 
em comissão e função de confiança do QGCFC.

Artigo 19 - Ficam extintos 4.707 (quatro mil, setecentos e 
sete) cargos em comissão e funções-atividade em confiança, 
dos Quadros das Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral 
do Estado, da Controladoria Geral do Estado e das autarquias, 
integrados ao Banco de Contingenciamento de Cargos e Empre-
gos Públicos da Administração Direta e Autárquica do Estado 
(BCEP), nos termos do Decreto nº 59.957, de 13 de dezembro 
de 2013, na data da publicação desta lei complementar.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 20 - À servidora estadual, segurada do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculada aos órgãos e autarquias de 
que trata o artigo 1º desta lei complementar, será concedida 
licença, nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do prazo 
do benefício deferido pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), com base nos artigos 71 e 71-A da Lei federal nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.

§ 1º - Durante a licença de 60 (sessenta) dias de que trata 
o "caput" deste artigo, a servidora perceberá a sua remune-
ração integral, diretamente do órgão ou autarquia, desde que 
mantidas as condições para pagamento previstas na legislação 
federal.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às servidoras que 
façam jus, por força do regime jurídico de origem, a licença-
-maternidade em período inferior a 180 (cento e oitenta dias), 
limitando-se a soma dos benefícios, em qualquer caso, a 180 
(cento e oitenta) dias.

Artigo 21 - Não farão jus à licença-prêmio prevista no inci-
so IX do artigo 181 e no artigo 209 da Lei nº 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, os servidores:

I - titulares exclusivamente de cargo em comissão do 
QGCFC;

II - celetistas e os titulares de emprego público de natu-
reza permanente da Administração Pública estadual direta e 
indireta, quando exerçam cargos em comissão ou função de 
confiança do QGCFC;

III - designados para o exercício de função de confiança do 
QGCFC, quando titulares de cargo público efetivo vinculado a 
outros entes federativos.

Artigo 22 - O Poder Executivo poderá autorizar o gozo 
de período de férias adquiridas por servidor nomeado para os 
cargos em comissão ou designado para o exercício de função 
de confiança do quadro instituído pelo artigo 2º desta lei com-
plementar, sob outro regime jurídico, nas condições a serem 
fixadas em decreto.

Artigo 23 - O provimento dos cargos em comissão e a 
designação para as funções de confiança do QGCFC ficam 
condicionados:

I - à edição de decreto específico de reorganização admi-
nistrativa e de identificação da quantidade de cargos em comis-
são e de funções de confiança atribuídos a cada Secretaria de 
Estado, à Procuradoria Geral do Estado, à Controladoria Geral 
do Estado e às autarquias do Estado de São Paulo;

 PARECER Nº 1576, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 138, DE 2023.
De autoria do Senhor Governador do Estado, o projeto em 

epígrafe almeja dispor sobre os cargos em comissão e as fun-
ções de confiança no âmbito da Administração Pública direta e 
das autarquias, altera as leis complementares que especifica e 
dá providências correlatas.

Aprovado o projeto com a Mensagem Aditiva A-168/2023, 
do Senhor Governador, e a Emenda nº 14, rejeitados o Substitu-
tivo nº 1 e as emendas de nos 01 a 37, a propositura deve ter a 
seguinte redação final:

Dispõe sobre os cargos em comissão e as funções de 
confiança no âmbito da Administração Pública direta e 
das autarquias, altera as leis complementares que especi-
fica e dá providências correlatas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - Os cargos em comissão e as funções de confian-

ça, no âmbito da Administração Pública direta e das autarquias, 
ficam estruturados nos termos desta lei complementar.

Artigo 2º - Fica instituído o Quadro Geral de Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança (QGCFC), e respectivo sis-
tema retribuitório, composto pelos Cargos em Comissão do 
Estado de São Paulo (CCESP) e pelas Funções de Confiança 
do Estado de São Paulo (FCESP), destinados às atividades de 
direção, chefia e assessoramento no âmbito da Administração 
Pública direta e autárquica.

Parágrafo único - Os cargos em comissão e as funções de 
confiança do QGCFC:

1. conferem ao seu ocupante o conjunto de atribuições e de 
responsabilidades correspondentes às competências da unidade 
prevista na estrutura organizacional do órgão ou da entidade;

2. serão regidos pela Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
no que não contrariar as disposições desta lei complementar.

Artigo 3º - Para fins de aplicação desta lei complementar, 
considera-se:

I - classe: conjunto de cargos em comissão ou de funções 
de confiança de mesmo nível;

II - nível: classificação dos cargos em comissão e funções 
de confiança segundo o nível hierárquico e a remuneração;

III - valor-unitário: referência para o cálculo da despesa, 
correspondente ao valor do subsídio do cargo em comissão de 
nível 1 (CCESP-1);

IV - cota: montante resultante da soma dos valores-uni-
tários de um grupo de cargos em comissão ou de funções de 
confiança;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 13 de dezembro de 2023 às 05:03:33



20 – São Paulo, 133 (222) Diário Ofi cial Poder Legislativo quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

 15 17.796,00 6,00 10.677,60 3,60 
16 20.762,00 7,00 12.457,20 4,20 
17 23.728,00 8,00 14.236,80 4,80 

NATUREZA 
ESPECIAL – NES 
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ANEXO II 
a que se refere o §1º do artigo 4º da Lei Complementar nº , de de de 2023 

ASSESSORAMENTO 
CCESP/FCESP ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 

1 

Prestar assessoria junto às unidades de comando das diversas áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Organizar e executar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento de 
diretrizes, premissas básicas e atribuições previstas para sua área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão ou entidade; 

 
Acompanhar a tramitação de processos na sua área de atuação; 
Elaborar despachos de interesse de sua área de atuação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

Prestar assessoria junto às unidades de comando das diversas áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Organizar e executar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento de 
diretrizes, premissas básicas e atribuições previstas para sua área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão ou entidade; 

 
Acompanhar a tramitação de processos na sua área de atuação; 

 
Elaborar despachos e manifestações de interesse de sua área de atuação; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

3 Prestar assessoria junto às unidades de comando das diversas áreas do 
órgão ou entidade; 

 
Organizar e executar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento de 
diretrizes, premissas básicas e atribuições previstas para sua área de 

 atuação; 
 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão ou entidade; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Acompanhar a tramitação de processos na sua área de atuação; 

 
Elaborar despachos e manifestações de interesse de sua área de atuação; 

Mapear informações afetas à sua área de atuação; 

Realizar pesquisas relacionadas ao trabalho desenvolvido no setor da unidade 
de atuação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 

4 

Prestar assessoria junto às unidades de comando das diversas áreas do 
órgão ou entidade; 

 
Organizar e executar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento de 
diretrizes, premissas básicas e atribuições previstas para sua área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão ou entidade; 

 
Acompanhar a tramitação de processos na sua área de atuação; 

Elaborar despachos e relatórios de interesse de sua área de atuação; 

Executar a programação de procedimentos e ações dos serviços 
estabelecidas pelo superior hierárquico; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

5 Prestar assessoria junto às unidades de comando das diversas áreas do 
órgão ou entidade; 

 
Organizar e executar o trabalho, objetivando assegurar o cumprimento de 
diretrizes, premissas básicas e atribuições previstas para sua área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão ou entidade; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Elaborar despachos e relatórios de interesse de sua área de atuação; 

 
Executar a programação de procedimentos e ações e dos serviços estabelecidas 
pelo superior hierárquico; 

II - ao cumprimento das exigências legais quanto à ade-
quação orçamentária e financeira das despesas de pessoal 
decorrentes da medida.

Parágrafo único - Os decretos de reorganização de que 
trata o inciso I deste artigo identificarão os cargos em comissão, 
as funções de confiança, os empregos públicos em confiança, 
as funções-atividade em confiança e as funções retribuídas por 
"pro labore" que serão extintos, na forma prevista no artigo 
47, inciso XIX, alínea "b", da Constituição do Estado, em razão 
da implementação do QGCFC previsto nesta lei complementar.

Artigo 24 - Não se aplicam as disposições desta lei com-
plementar aos cargos de Assessor de Apoio Fazendário II, 
em extinção, constantes no Anexo II da Lei Complementar nº 
1.306, de 27 de setembro de 2017, para os quais fica mantido 
o regime instituído pela Lei Complementar nº 1.122, de 30 de 
junho de 2010.

Artigo 25 - Os dispositivos adiante indicados passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008:
a) o artigo 20:
"Artigo 20 - Os servidores designados para o exercício 

da função a que se refere o artigo 18 desta lei complementar 
não perderão o direito à gratificação "pro labore" quando se 
afastarem em virtude de férias, licença- prêmio, gala, nojo, júri, 
licença para tratamento de saúde, serviços obrigatórios por lei e 
outros afastamentos que a legislação considere como de efetivo 
exercício para todos os efeitos." (NR)

b) o artigo 21:
"Artigo 21 - O valor da gratificação "pro labore", de que 

trata o artigo 18 desta lei complementar, sobre o qual incidirão, 
quando for o caso, o adicional por tempo de serviço e a sexta-
-parte dos vencimentos, será computado para fins de cálculo de 
décimo terceiro salário, de acordo com o § 2º do artigo 1º da Lei 
Complementar nº 644, de 26 de dezembro de 1989, das férias e 
do acréscimo de 1/3 (um terço) das férias." (NR)

c) os incisos I e II do artigo 26:
"Artigo 26 - (...)
I - nomeado ou designado para cargo em comissão ou 

função de confiança;
II - designado para função retribuída mediante gratificação 

"pro labore", a que se refere o artigo 18 desta lei complemen-
tar;" (NR).

II - a alínea "e" do item 5 do § 1º do artigo 1º da Lei com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009:

"Artigo 1º - (...)
§ 1º - (...)
5 - (...)
e) necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de 

novas atribuições definidas para organizações existentes afetas 
à prestação de atividades essenciais, que não possam ser aten-
didas por meio de remanejamento de pessoal e da aplicação 
do disposto no parágrafo único do artigo 136 da Lei n° 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, e, quando cabível, de aumento de 
jornada ou carga horária;" (NR)

Artigo 26 - O Controlador Geral do Estado será remunera-
do com subsídio equivalente ao do Secretário de Estado.

Artigo 27 - A superveniência do decreto de que trata o 
inciso I do artigo 23 desta lei complementar acarretará, no res-
pectivo âmbito, a inaplicabilidade de normas anteriores, gerais, 
especiais ou complementares, inclusive das autarquias, relativas 
aos temas tratados nesta lei complementar, especialmente aos 
que seguem:

I - fixação de quadro de cargos em comissão, de empregos 
públicos em confiança e de funções-atividade em confiança;

II - identificação de funções de confiança e funções "pro 
labore";

III - especificação dos requisitos de preenchimento de 
cargos em comissão, empregos públicos em confiança e de 
funções-atividade em confiança, observado o disposto no § 2º 
do artigo 5º desta lei complementar;

IV - fixação das atribuições de cargos em comissão, de 
empregos públicos em confiança e de funções-atividade em 
confiança e vantagens delas decorrentes;

V- sistema retribuitório;
VI - substituição;
VII - jornadas;
VIII - licença-prêmio;
IX - extinção de cargos em comissão, de empregos públicos 

em confiança, e de funções-atividade em confiança e vantagens 
delas decorrentes;

X - vantagens previstas como incompatíveis com a sistemá-
tica remuneratória da presente lei complementar;

XI - estruturas administrativas.
Artigo 28 - O disposto nesta lei complementar não se apli-

ca às Universidades Públicas Estaduais.
Artigo 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

complementar correrão à conta das dotações próprias consig-
nadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Fica revogado o artigo 4º das Disposições Transi-
tórias da Lei Complementar nº 1.195, de 17 de janeiro de 2013.

Artigo 31 - Fica incluído no Anexo a que se referem os arti-
gos 1º e 2º da Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 
1995, e alterações posteriores, o Subanexo 5, na conformidade 
do Anexo V que integra esta lei complementar.

Artigo 32 - Os dispositivos a seguir da Lei Complementar 
nº 1.034, de 4 de janeiro de 2008, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - os incisos I e II do artigo 1º:
"I - no Quadro da Secretaria de Gestão e Governo Digital, 

a carreira de Especialista em Políticas Públicas, de natureza 
multidisciplinar;

II - nos Quadros da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
e da Secretaria de Gestão e Governo Digital, a carreira de Ana-
lista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas." (NR)

II - o "caput" do artigo 16:

"Artigo 16 - Progressão, para os integrantes da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas e de Analista em Planeja-
mento, Orçamento e Finanças Públicas, é a passagem do Nível 
1 para o Nível 2 da classe em que se encontrar enquadrado o 
cargo, obedecidos os interstícios, a periodicidade e as demais 
condições e exigências a serem estabelecidas em decreto." (NR)

III - o "caput" do artigo 17:
"Artigo 17 - Promoção, para os integrantes das carreiras 

de Especialista em Políticas Públicas e de Analista em Planeja-
mento, Orçamento e Finanças Públicas, é a elevação do cargo 
à classe imediatamente superior, obedecidos os interstícios, a 
periodicidade e as demais condições e exigências a serem esta-
belecidas em decreto." (NR)

Artigo 33 - A Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro 
de 2008, fica acrescescida dos seguintes dispositivos:

I - parágrafo único do artigo 14:
"Parágrafo Único - Fica vedada a percepção cumulativa de 

vantagens pecuniárias de mesma natureza ou específicas por área 
de atuação e, em especial, das vantagens concedidas sob o título de:

I - Prêmio de Incentivo à Qualidade (PIQ), instituído pela 
Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, e altera-
ções posteriores; e

II - Gratificação "pro labore" para função de Corregedor, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.080, de 17 de março de 
2010, com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21 de outubro de 2021." (NR)

II - artigo 14-A e respectivo parágrafo único:
"Artigo 14-A - Aos servidores abrangidos por esta lei com-

plementar aplicam-se as disposições legais e regulamentares 
referentes ao Prêmio de Incentivo à Qualidade (PIQ), instituído 
pela Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, e 
suas alterações posteriores, na forma do Anexo da referida lei 
complementar.

Parágrafo único - Aos servidores integrantes das carreiras 
instituídas pela Lei Complementar nº 1.034, de 4 de janeiro de 
2008, que se encontrem em exercício na Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, também se aplicam os direitos e deveres 
previstos no 'caput' deste artigo."

Artigo 34 - O artigo 37 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 
de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 37 - Aos servidores designados para a função de 
Corregedor, da Controladoria Geral do Estado, fica assegurada 
a remuneração percebida no órgão de origem, no valor equiva-
lente ao do mês antecedente ao da publicação do ato de desig-
nação, excluídos prêmios de incentivo e produtividade." (NR)

Artigo 35 - Esta lei complementar e suas disposições transi-
tórias entram em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral 

do Estado, o Controlador Geral do Estado e os dirigentes das 
autarquias encaminharão para análise da Secretaria de Gestão 
e Governo Digital, e posterior submissão à Casa Civil, no prazo 
de até 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta 
lei complementar, conforme cronograma previsto em regula-
mento, as propostas de edição de decretos para revisão das 
estruturas organizacionais respectivas, de modo a adequá-las às 
disposições previstas nesta lei complementar.

Parágrafo único - Havendo justificativa fundada no interes-
se público e na necessidade da Administração, o Chefe do Poder 
Executivo poderá prorrogar, por meio de decreto, e por uma 
única vez, o prazo previsto no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Os servidores ocupantes exclusivamente de 
cargos em comissão exonerados "ex officio" em razão da reor-
ganização determinada por esta lei complementar, que vierem 
a ocupar cargos em comissão decorrentes da implementação 
do QGCFC, poderão, excepcionalmente, fruir os períodos de 
licença-prêmio adquiridos até o dia anterior ao início da vigên-
cia desta lei complementar, na forma estabelecida nos artigos 
213 e 214 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 3º - O Poder Executivo fica autorizado a efetuar o 
parcelamento da indenização da licença-prêmio prevista no 
artigo 3º da Lei Complementar nº 1.048, de 10 de junho de 
2008, decorrente de exoneração "ex officio" ocorrida em razão 
da extinção de cargos em comissão prevista no parágrafo único 
do artigo 23 das disposições permanentes desta lei complemen-
tar, quando for o caso, observadas as seguintes disposições:

I - o pagamento parcelado deve ser ultimado no prazo de 1 
(um) ano, a contar da exoneração;

II - caso o beneficiário da indenização seja nomeado para 
cargo em comissão ou função de confiança previstos nesta lei 
complementar, será suspensa a indenização, apostilando-se o 
direito ao gozo oportuno dos dias que não foram indenizados;

III - em caso de nova exoneração "ex officio", serão inde-
nizados os dias de licença-prêmio não gozados, devendo o 
parcelamento limitar-se ao prazo remanescente do primeiro 
parcelamento.

Parágrafo único - O Chefe do Poder Executivo disciplinará, 
mediante decreto, as condições e o procedimento de parcela-
mento previsto neste artigo.

Artigo 4º - Aplicam-se aos servidores que ocupam cargos 
em comissão, funções de confiança, empregos públicos em 
confiança, funções-atividade em comissão e funções retribuídas 
por "pro labore" as disposições legais referentes ao regime 
anterior à entrada em vigor desta lei complementar, enquanto 
não editados os decretos a que se refere o inciso I do artigo 
23 das disposições permanentes desta lei complementar ou 
praticados os atos necessários para adequação das estruturas 
organizacionais ao QGCFC.

Artigo 5º - Serão mantidos até o final os mandatos dos 
respecttivos titulares dos empregos públicos em confiança de 
Diretor, Diretor Geral e a função gratificada de Diretor Presiden-
te da ARTESP e da ARSESP.

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de Lei 
Complementar nº 138, de 2023.

ANEXO I 
a que se referem os artigos 4º, 7º, 11 e 12 da Lei Complementar nº , de de de 2023 

  
 

NÍVEL 

CCESP FCESP 
 

SUBSÍDIO - R$ 

 

valor-unitário 

 

valor- R$ 

 

valor-unitário 

 

NÍVEL MÉDIO 

1 2.966,00 1,00 1.779,60 0,60 
2 3.707,50 1,25 2.224,50 0,75 
3 4.449,00 1,50 2.669,40 0,90 
4 5.190,50 1,75 3.114,30 1,05 

NÍVEL SUPERIOR 5 5.932,00 2,00 3.559,20 1,20 
6 6.673,50 2,25 4.004,10 1,35 
7 7.415,00 2,50 4.449,00 1,50 
8 8.156,50 2,75 4.893,90 1,65 
9 8.898,00 3,00 5.338,80 1,80 

10 9.639,50 3,25 5.783,70 1,95 
11 10.381,00 3,50 6.228,60 2,10 
12 11.864,00 4,00 7.118,40 2,40 
13 13.347,00 4,50 8.008,20 2,70 
14 16.313,00 5,50 9.787,80 3,30 
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 no encaminhamento de tais manifestações aos setores competentes; 
 
Assessorar no processamento de denúncias sobre possíveis fatos contrários à 
lei, à ética, à ordem pública ou regulamento; 

 
Fornecer subsídios para a elaboração de propostas de melhorias para os 
serviços prestados pela organização, na busca da eficiência e da transparência 
administrativa, com ações norteadas em princípios éticos, morais e 
constitucionais; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

Assessorar   o    superior    hierárquico    em    assuntos    específicos    e 
especializados, de alta complexidade, junto às unidades das diversas áreas da 
organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando 
subsidiar informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; Elaborar 

minutas de atos normativos de interesse de sua área de atuação; 

Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua área 
de atuação; 

 
Emitir pareceres relacionados à sua área de atuação, que subsidiem decisões 
superiores; 

 
Realizar o acompanhamento e a análise sistemática de normas relacionadas à 
sua área de atuação; 

 
Realizar adequações nos regulamentos de novos procedimentos a serem 
adotados pelas unidades da organização; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

11 Assessorar o   superior   hierárquico   em   assuntos   de   natureza   tática, 
especializada, de alta complexidade, junto às unidades das diversas áreas da 
organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando subsidiar 
informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; 

 Elaborar minutas de atos normativos de interesse de sua área de atuação; 
 
Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua área 
de atuação; 

 
Emitir pareceres relacionados à sua área de atuação, que subsidiem decisões 
superiores; 

 
Realizar o acompanhamento e a análise sistemática de normas relacionadas à 
sua área de atuação; 

 
Realizar adequações nos regulamentos de novos procedimentos a serem 
adotados pelas unidades da organização; 

 
Assessorar no recebimento de informações, sugestões, reclamações, denúncias 
e elogios sobre atendimento ou prestação de serviço público e no 
encaminhamento de tais manifestações aos setores competentes; 

 
Assessorar no processamento de denúncias sobre possíveis fatos contrários à 
lei, à ética, à ordem pública ou regulamento; 

 
Fornecer subsídios para a elaboração de propostas de melhorias para os 
serviços prestados pela organização, na busca da eficiência e da transparência 
administrativa, com ações norteadas em princípios éticos, morais e 
constitucionais; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

12 Assessorar o   superior   hierárquico   em   assuntos   de   natureza   tática, 
especializada, de alta complexidade, junto às unidades das diversas áreas da 
organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Fornecer auxílio especializado à tomada de decisões de seus superiores; 

Elaborar minutas de atos normativos de interesse de sua área de atuação; 

Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua área 
de atuação; 

 
Emitir pareceres relacionados à sua área de atuação, que subsidiem decisões 
superiores; 

 
Realizar o acompanhamento e a análise sistemática de normas relacionadas à 
sua área de atuação; 

 
Realizar adequações nos regulamentos de novos procedimentos a serem 
adotados pelas unidades da organização; 

 
Pesquisar, analisar, planejar e propor a implantação de diretrizes, regras, 
planos e projetos de atuação em nível estratégico de governo; 

 Subsidiar o superior hierárquico no planejamento de ações e 
procedimentos de sua área de atuação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 

6 

Assessorar   o    superior    hierárquico    em    assuntos    específicos    e 
especializados, junto às unidades das diversas áreas da organização, em 
assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando subsidiar 
informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; 

 
Elaborar despachos, relatórios e manifestações especializadas, alinhadas às 
estratégias de governo, na sua área de atuação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 

Assessorar   o    superior    hierárquico    em    assuntos    específicos    e 
especializados, de média complexidade, junto às unidades das diversas áreas 
da organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando subsidiar 
informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; 

 
Elaborar despachos, relatórios e manifestações especializadas, alinhadas às 
estratégias de governo, na sua área de atuação; 

 
Mapear e organizar informações gerenciais sobre a execução da programação 
das ações e dos serviços afetos à sua área de atuação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

8 Assessorar   o    superior    hierárquico    em    assuntos    específicos    e 
especializados, de média complexidade, junto às unidades das diversas áreas 
da organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando 
subsidiar informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; 

 
Elaborar despachos, relatórios e manifestações especializadas, alinhadas às 
estratégias de governo, na sua área de atuação; 

 
Mapear e fornecer informações gerenciais de acompanhamento e avaliação da 
execução das ações e dos serviços afetos à sua área de atuação; 

 
Acompanhar a tramitação e a vigência de atos normativos de interesse de sua 
área de atuação e sugerir, quando necessário, adequações nos regulamentos de 
novos procedimentos a serem adotados pelas unidades da organização; 

 
Oferecer subsídios para o aperfeiçoamento dos processos de trabalho, no 
âmbito de sua área de atuação; 

 
Assessorar no recebimento de informações, sugestões, reclamações, denúncias 
e elogios sobre atendimento ou prestação de serviço público e no 
encaminhamento de tais manifestações aos setores competentes; 

 
Assessorar no processamento de denúncias sobre possíveis fatos contrários à 
lei, à ética, à ordem pública ou regulamento; 

 
Fornecer subsídios para a elaboração de propostas de melhorias para os 
serviços prestados pela organização, na busca da eficiência e da transparência 
administrativa, com ações norteadas em princípios éticos, morais e 
constitucionais; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

9 Assessorar   o    superior    hierárquico    em    assuntos    específicos    e 
especializados, de média complexidade, junto às unidades das diversas áreas 
da organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Apoiar na integração de sua área de atuação às demais áreas do órgão ou 
entidade; 

 
Auxiliar no exame de autos e dos elementos a eles juntados, visando 
subsidiar informações e decisões gerenciais; 

 
Fornecer subsídios aos seus superiores, para a tomada de decisões; Elaborar 

minutas de atos normativos de interesse de sua área de atuação; 

Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua área 
de atuação; 

 
Emitir pareceres relacionados à sua área de atuação, que subsidiem decisões 
superiores; 

 
Assessorar no recebimento de informações, sugestões, reclamações, 
denúncias e elogios sobre atendimento ou prestação de serviço público e 
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 Acompanhar sistematicamente as obras e ações desenvolvidas pela alta 
administração do órgão/entidade; 

 
Elaborar propostas de normativos de interesse da alta administração do 
órgão/entidade; 

 
Identificar fatores que possam impulsionar os resultados da organização; 

 
Apoiar os superiores da alta administração do órgão/entidade no planejamento 
de ações de alto nível estratégico; 

 
Fornecer à alta administração do órgão/entidade subsídio especializado à 
tomada de decisões, bem como estimular a implementação de novas soluções; 

Acompanhar o cumprimento das ações de interesse da administração; 

Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

COMANDO 
CCESP/FCESP ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 

3 

Realizar atividades de comando de unidades e liderança de equipes; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 

4 

Realizar atividades de comando de unidades e liderança de equipes; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Acompanhar e avaliar o desempenho dos integrantes de sua equipe; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

5 Realizar atividades de comando de unidades e liderança de equipes; 

 Gerir, coordenar, inspecionar e supervisionar a execução de 
atividades afetas a área de atuação, em consonância com às das autoridades 
superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Mapear e gerenciar informações sobre a execução da programação das ações e 
dos serviços afetos à sua área; 

 
Planejar a execução dos processos de trabalho da unidade sob sua 
responsabilidade; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

Realizar atividades de comando de unidades e liderança de equipes; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos afetos à sua área, alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade previstas na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

7 Realizar atividades de comando de unidades e liderança de equipes; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos afetos à sua área, alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 Estruturar e apoiar o planejamento de ações de sua área de atuação 
alinhadas à estratégia, às metas e aos projetos de governo; 

 
Monitorar, avaliar e relatar a execução da programação das ações e dos 
serviços de sua área de atuação ao seu superior; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

Assessorar o   superior   hierárquico   em   assuntos   de   natureza   tática, 
especializada, de alta complexidade, junto às unidades das diversas áreas da 
organização, em assuntos relacionados a área de atuação; 

 
Auxiliar seu superior na condução do conjunto de atribuições e 
responsabilidades, correspondentes às competências da unidade, previstas na 
estrutura organizacional do órgão; 

 
Elaborar minutas de atos normativos de interesse de sua área de atuação; 

 
Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua área 
de atuação; 

 
Emitir pareceres relacionados à sua área de atuação, que subsidiem decisões 
superiores; 

 
Identificar fatores que possam impulsionar os resultados da organização; 

 
Apoiar os agentes políticos no planejamento de ações de alto nível estratégico, 
político e governamental; 

 
Acompanhar, coletar e produzir informações e análises estratégicas com dados 
fundamentados e precisos; 

 
Fornecer aos agentes políticos subsídio especializado à tomada de decisões; 

 
Estimular a implementação de novas soluções; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

14 Prestar assessoramento à alta administração em assuntos afetos a área de 
atuação; 

 
Assessorar a alta administração do órgão/entidade em assuntos de natureza 
tática e especializada; 

 
Acompanhar sistematicamente as obras e ações desenvolvidas pela alta 
administração do órgão/entidade; 

 
Elaborar propostas de normativos de interesse da alta administração do 
órgão/entidade; 

 
Identificar fatores que possam impulsionar os resultados da organização; 

 
Apoiar os superiores da alta administração do órgão/entidade no planejamento 
de ações de alto nível estratégico; 

 
Fornecer à alta administração do órgão/entidade subsídio especializado à 
tomada de decisões, bem como estimular a implementação de novas soluções; 

 Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 
 
 
 
 

15 

Prestar assessoramento à alta administração em assuntos afetos a área de 
atuação; 

 
Assessorar a alta administração do órgão/entidade em assuntos de natureza 
tática e especializada; 

 
Acompanhar sistematicamente as obras e ações desenvolvidas pela alta 
administração do órgão/entidade; 

 
Elaborar propostas de normativos de interesse da alta administração do 
órgão/entidade; 

 
Identificar fatores que possam impulsionar os resultados da organização; 

 
Apoiar os superiores da alta administração do órgão/entidade no planejamento 
de ações de alto nível estratégico; 

 
Fornecer à alta administração do órgão/entidade subsídio especializado à 
tomada de decisões, bem como estimular a implementação de novas soluções; 

 
Assessorar na execução de procedimentos a serem aperfeiçoados para o 
alcance dos objetivos e metas na sua área de atuação; 

 
Promover a execução das ações e dos serviços, afetos à sua área e 
programados pelo superior hierárquico, dentro dos prazos previstos; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

Prestar assessoramento à alta administração em assuntos afetos a área de 
atuação; 

 
Assessorar a alta administração do órgão/entidade em assuntos de natureza 
tática, especializada, de alta complexidade; 

 
Acompanhar sistematicamente as obras e ações desenvolvidas pela alta 
administração do órgão/entidade; 

 
Elaborar propostas de normativos de interesse da alta administração do 
órgão/entidade; 

 
Fornecer à alta administração do órgão/entidade subsídio especializado à 
tomada de decisões, bem como estimular a implementação de novas soluções; 

 
Acompanhar o cumprimento das ações de interesse da administração; 

 
Assessorar na definição de diretrizes, regras, planos e projetos de atuação em 
nível estratégico de governo; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 

17 

Prestar assessoramento à alta administração em assuntos afetos a área de 
atuação; 

 
Assessorar a alta administração do órgão/entidade em assuntos de natureza 
tática, especializada, de alta complexidade; 
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 Promover o planejamento, a programação e a execução de ações 
relativas aos serviços afetos à sua área de atuação, dentro dos prazos previstos, 
alinhadas às estratégias, às metas e aos projetos de governo; 

 
Planejar a atuação da unidade sob sua responsabilidade, objetivando assegurar 
o cumprimento de políticas, diretrizes, premissas básicas previstas para a sua 
área de atuação; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

Realizar atividades de comando de unidades de alta complexidade; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer diretrizes de atuação, alinhadas às estratégias de governo, 
reportando-se a autoridade superior; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Promover o planejamento, a programação e a execução de ações relativas aos 
serviços afetos à sua área de atuação, dentro dos prazos previstos, alinhadas às 
estratégias, às metas e aos projetos de governo; 

 
Planejar a atuação da unidade sob sua responsabilidade, objetivando assegurar 
o cumprimento de políticas, diretrizes, premissas básicas previstas para a sua 
área de atuação; 

 
Impulsionar e implementar ações que possam impulsionar os resultados da 
organização; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

13 Realizar atividades de comando de unidades, de natureza tática, de 
alta complexidade; 

 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como 
na conduta funcional; 

 
Estabelecer diretrizes de atuação, alinhadas às estratégias de governo, 
reportando-se a autoridade superior; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Promover o planejamento, a programação e a execução de ações relativas aos 
serviços afetos à sua área de atuação, dentro dos prazos previstos, alinhadas às 
estratégias, às metas e aos projetos de governo; 

 
Planejar a atuação da unidade sob sua responsabilidade, objetivando assegurar 
o cumprimento de políticas, diretrizes, premissas básicas previstas para a sua 
área de atuação; 

 
Impulsionar e implementar ações que possam impulsionar os resultados da 
organização; 

 
Avaliar os resultados alcançados frente aos esperados para sua área de atuação, 
de modo a identificar ações e procedimentos a serem aperfeiçoados; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior 
hierárquico. 

14 Realizar atividades de direção de natureza estratégica; 
 
Orientar as estratégias de ação dos setores da unidade sob sua responsabilidade, 
com vistas ao cumprimento dos respectivos objetivos e metas, dentro dos 
prazos fixados; 

 
Definir diretrizes, regras, planos e projetos de atuação em nível estratégico de 
governo, reportando-se a autoridade superior; 

 
Promover a execução e a programação das ações e dos serviços afetos à sua 
área dentro dos prazos previstos; 

 
Garantir a integração e articulação de programas e projetos designados a sua 
equipe às políticas públicas e de governo; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 Interagir com as demais áreas afins para promover a integração e o 
compartilhamento de informações referentes a sua área de atuação; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade previstas na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior 
hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8 

Realizar atividades de comando de unidades de média 
complexidade e liderança de equipes; 

 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Avaliar os resultados alcançados frente aos esperados para a sua área de 
atuação, de modo a identificar procedimentos e ações a serem aperfeiçoadas; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior 
hierárquico. 

9 Realizar   atividades    de    comando    de    unidades    de    média 
complexidade e liderança de equipes; 

 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Avaliar os resultados alcançados frente aos esperados para a sua área de 
atuação, de modo a identificar procedimentos e ações a serem aperfeiçoadas; 

 
Estabelecer diretrizes de atuação, alinhadas às estratégias de governo, 
reportando-se a autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- 

 se a autoridade superior; 
 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

Realizar atividades de comando de unidades de alta complexidade; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer diretrizes de atuação, alinhadas às estratégias de governo, 
reportando-se a autoridade superior; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Promover o planejamento, a programação e a execução de ações relativas aos 
serviços afetos à sua área de atuação, dentro dos prazos previstos, alinhadas às 
estratégias, às metas e aos projetos de governo; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

11 Realizar atividades de comando de unidades de alta complexidade; 
 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afetas a área de 
atuação, em consonância com às das autoridades superiores; 

 
Orientar seus subordinados na realização dos trabalhos, bem como na conduta 
funcional; 

 
Estabelecer diretrizes de atuação, alinhadas às estratégias de governo, 
reportando-se a autoridade superior; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos de sua equipe alinhadas as estratégias de governo, reportando-se a 
autoridade superior; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 
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 Representar o Secretário, quando for o caso, junto a autoridades e 
órgãos; 

 
Desempenhar outras atribuições que lhes forem conferidas por lei, decreto ou 
resolução, desde que compatíveis com a natureza do cargo; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
Prestar assessoria as autoridades superiores; 

 
Gerir, coordenar e supervisionar a execução de atividades afeta à área de 
atuação; 

 
Orientar os agentes políticos; 

 
Substituir o Controlador Geral do Estado e responder pelo expediente da 
Controladoria Geral do Estado nos impedimentos legais, afastamentos 
temporários e ocasionais do Controlador Geral do Estado; 

 
Assessorar o Controlador Geral do Estado no desempenho de suas atribuições; 

 
Auxiliar na coordenação, supervisão e orientação das atividades da 
Controladoria Geral do Estado; 

 
Definir diretrizes, regras, planos e projetos de atuação em nível estratégico de 
atuação direta do governador; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior 
hierárquico. 

ANEXO III 

a que se refere o §2º do artigo 4º da Lei Complementar nº , de     de de 2023 

 
CCESP QUANTIDADE 

DE CARGOS 

 
TOTAL DE CCESP UNITÁRIO 

1 600    600,00 

2 900 1.125,00 

3 1.102 1.653,00 

4 1.218 2.131,50 

5 290    580,00 

6 348    783,00 

7 406 1.015,00 

8 522 1.435,50 

9 910 2.730,00 

10 1.330 4.322,50 

11 1.365 4.777,50 

12 1.015 4.060,00 

13 1.225 5.512,50 

14 1.225 6.737,50 

15 665 3.990,00 

16 665 4.655,00 

17 256 2.048,00 

NES 29                                             261 

TOTAL 14.071 48.417,00 

ANEXO IV 

a que se refere o §2º do artigo 4º da Lei Complementar nº , de     de de 2023 

 
FCESP QUANTIDADE DE 

FUNÇÕES 
TOTAL DE CCESP UNITÁRIO 

(valor referência) 

1 400 240,00 

2 600 450,00 

3 798 718,20 

4 882 926,10 

5 210 252,00 

6 252 340,20 

7 294 441,00 

8 378 623,70 

9 390 702,00 

10 570  1.111,50 

11 585  1.228,50 

12 435  1.044,00 

13 525  1.417,50 

14 525  1.732,50 

15 285  1.026,00 

16 285  1.197,00 

17 110  528,00 

TOTAL 7.524   13.978,20 

  
Interagir com as demais áreas afins para promover a integração e o 
compartilhamento de informações referentes à sua área de atuação; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Receber informações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre 
atendimento ou prestação de serviço público e providenciar o encaminhamento 
de tais manifestações aos setores competentes; 

 
Providenciar o processamento de denúncias sobre possíveis fatos contrários à 
lei, à ética, à ordem pública ou regulamento; 

 
Propor melhorias para os serviços prestados pela organização, na busca da 
eficiência e da transparência administrativa, com ações norteadas em princípios 
éticos, morais e constitucionais; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

15 Gerir, orientar e supervisionar as atividades das áreas que lhe são 
afetas, conforme estabelecido nas normas de organização da entidade; 

 
Coordenar as atividades do Gabinete; 

 
Assessorar, institucionalmente, o representante da entidade; 

 
Organizar e coordenar a realização das sessões solenes dos eventos oficiais 
institucionais promovidos pelo Governador ou por seus representantes; 

 
Supervisionar as questões relativas ao protocolo e, no âmbito de sua 
competência, nos eventos externos ou internos em que participe o Governador, 
o Vice-Governador ou servidor designado para representá-los 
institucionalmente; 

 
Recepcionar autoridades em visita oficial à sede do governo, bem como cuidar 
das correspondências, convites e comunicações oficiais e protocolares do 
governo estadual; 

 
Responsabilizar-se pelo agendamento das atividades a serem realizadas nos 
auditórios, salas e espaços da sede do governo, por verificar o cumprimento 
dos requisitos normativos para a sua realização e por divulgá-las a todas as 
unidades administrativas e Gabinetes, através de sítio eletrônico e da imprensa 
oficial; 

 
Organizar e promover, quando autorizado, a realização de eventos científicos, 
culturais ou esportivos apoiados pelo Governo do Estado; 

 
Prestar apoio institucional aos Gabinetes e unidades administrativas do Poder 
Executivo, no âmbito de sua competência, fornecendo cadastro atualizado de 
autoridades e zelando pelo protocolo oficial; 

 
Definir diretrizes, regras, planos e projetos de atuação em nível estratégico de 
governo, reportando-se a autoridade superior; 

  
Promover a execução e a programação das ações e dos serviços afetos à sua 
área dentro dos prazos previstos; 

 
Garantir a integração e articulação de programas e projetos em 
consonância com às políticas públicas e de governo; 

 
Estabelecer processos de desenvolvimento e acompanhamento dos programas e 
projetos estratégicos de governo; 

 
Tomar decisões referentes ao desempenho da sua equipe em consonância com 
as diretrizes político-governamentais, reportando- se a autoridade superior; 

 
Interagir com as demais áreas afins para promover a integração e o 
compartilhamento de informações referentes à sua área de atuação; 

 
Responder pelo conjunto de atribuições e responsabilidades, correspondentes às 
competências da unidade prevista na estrutura organizacional do órgão e 
definidas por legislação; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

 
 
 
 

16 

Gerir, orientar e supervisionar as atividades das áreas que lhe são 
afetas, conforme estabelecido nas normas de organização da entidade; 

 
Coordenar atividades; 

 
Assessorar, institucionalmente, o representante do órgão ou entidade; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior 
hierárquico. 

 
 
 
 
 
 
 

17 

Representar o órgão ou entidade; 
 
Assessorar a alta administração em assuntos afetos a área de atuação; 

 
Gerir, orientar e supervisionar as atividades das áreas que lhe são afetas, 
conforme estabelecido nas normas de organização da entidade; 

 
Coordenar as atividades das unidades de atuação e/ou das unidades que lhe são 
subordinadas; 

 
Definir diretrizes, regras, planos e projetos de atuação em nível estratégico de 
governo; 

 
Exercer outras atividades afins determinadas pelo superior hierárquico. 

NES Responder pelo expediente da Secretaria nos impedimentos legais e 
temporários, bem como ocasionais, do Titular da Pasta; 

 
Assessorar o Secretário ou o Governador no exercício de suas atribuições 
institucionais; 
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ANEXO V 
a que se refere o o artigo 31 da Lei Complementar nº , de     de de 2023 

SUBANEXO 5 
(do anexo a que se referem os artigos 1° e 2° da Lei Complementar n° 804, de 21 de dezembro de 

1995) 
 

DENOMINAÇÃO DAS CLASSES  GRUPO 

Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas 
I a VI 

V 

Especialista em Políticas Públicas I a VI V 

 

 DESPACHOS

 DESPACHO DE COAUTORIA
PL 268/2023
Deferida a inclusão do Deputado Guto Zacarias como coau-

tor do PL nº 268/2023.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/12/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 DESPACHO DE COAUTORIA
PL 963/2023
Deferido o requerimento de coautoria do PL nº 963/2023.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/12/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 DESPACHO
Deferido o requerimento formulado por meio do Ofício 

Legislativo nº 891, de 2023, de encerramento da Frente Parla-
mentar nº 124/2023, criada pelo Ato da presidência nº 152, de 
2023, haja vista solicitação de sua coordenadora e membro;

Revogue-se o Ato do Presidente nº 152, de 2023;
Arquive-se o Processo Alesp sem Papel nº 12890, de 2023;
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/12/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 DESPACHO DE RETIRADA
PL 1663/2023
Deferido, nos termos do artigo 176, "caput", do Regimento 

Interno, o pedido de retirada do PL nº 1663/2023. Arquive-se.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/12/2023.
ANDRÉ DO PRADO - Presidente

 Comissões
 CONVOCAÇÕES

 COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
13/12/2023, quarta-feira, nos horários abaixo, no Plenário D. 
Pedro I, com a finalidade de apreciar o RGL 11443/23, que trata 
do Balanço Geral do Estado acompanhado do Relatório sobre 
as contas do exercício financeiro de 2022 e o PL 1449/2023, 
que Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício 
de 2024.

- 10:00
- 10:16
- 10:32

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Alex Madureira PL Carlos Cezar
Fabiana Bolsonaro PL Paulo Mansur
Enio Tatto PT/PCdoB/PV Paulo Fiorilo
Luiz Claudio Marcolino PT/PCdoB/PV Thainara Faria
Carlão Pignatari PSDB/Cidadania Barros Munhoz
Dirceu Dalben PSDB/Cidadania Rafa Zimbaldi
Gilmaci Santos REPUBLICANOS Tomé Abduch
Solange Freitas UNIÃO Rafael Saraiva
Itamar Borges MDB Rogério Santos
Ricardo França PODE Dr. Eduardo Nóbrega
Oseias de Madureira PSD Paulo Correa Jr

Sala das Comissões, em 11/12/2023.
Deputado Gilmaci Santos
Presidente
13ª Reunião Extraordinária
1 - Projeto de lei 1449/2023 (Tramitação Prioridade) - 

Governador - Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para 
o exercício de 2024. - Deputado Alex Madureira - Parecer em 
elaboração

2 - Processo 11443/2023 - GOVERNADOR DO ESTADO 
- Balanço Geral do Estado acompanhado do Relatório sobre 
as Contas do Exercício Financeiro de 2022. - Deputado Carlão 
Pignatari - propondo PDL, que considera regulares e aprova 
as contas anuais apresentadas pelo Senhor Chefe do Poder 
Executivo, relativas ao exercício econômico-financeiro de 2022, 
ressalvados os atos pendentes de julgamento por esta Assem-
bleia Legislativa . Voto em Separado do Deputado Enio Tatto, do 
Deputado Luiz Claudio Marcolino propondo PDL, que considera 
irregulares e rejeita as contas anuais apresentadas pelo Senhor 
Chefe do Poder Executivo, relativas ao exercício econômico-
-financeiro de 2022. - L.C.M., E.T., T.F., C.C., G.D., P.F.

 CPI - ENEL
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas e 

os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros efetivos 
e substitutos da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída 
com a finalidade de "apurar possíveis irregularidades e práticas 
abusivas cometidas pela ENEL DISTRIBUIÇÃO SÃO PAULO na 
prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica na 
região metropolitana de São Paulo, investigando em especial, 
no período de 2018 até 2023, as quedas de energia, a cobrança 
de valores, a atuação operacional, o suporte aos consumidores 
e prefeituras, a execução da tarifa social, os contratos assina-
dos, a execução dos investimentos e das obras previstas, bem 
como o estado de conservação da rede de infraestrutura e de 
distribuição energética", para uma Reunião a realizar-se no 
dia 13/12/2023, quarta-feira, às 11h e 11h16, no Plenário José 
Bonifácio, com a finalidade de deliberar sobre o relatório final 
da CPI.
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlos Cezar PL Bruno Zambelli
Thiago Auricchio PL Rodrigo Moraes
Luiz Claudio Marcolino PT/PCdoB/PV Donato
Luiz Fernando T. Ferreira PT/PCdoB/PV Enio Tatto
Carla Morando PSDB/Cidadania Carlão Pignatari
Sebastião Santos REPUBLICANOS Altair Moraes
Monica Seixas do PSOL/REDE Guilherme Cortez
Movimento Pretas
Dr. Eduardo Nóbrega PODE Gerson Pessoa
Oseias de Madureira PSD Paulo Correa Jr

Sala das Comissões, em 11/12/2023.
Deputado Thiago Auricchio
Presidente

 COMISSÕES DE INFRAESTRUTURA, DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E DE TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÕES
CONVOCAÇÃO
CONVOCAMOS, nos termos regimentais, as Senhoras Depu-

tadas e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros 
efetivos e substitutos destas Comissões, para uma Reunião 
Conjunta no dia 13/12/2023, quarta-feira, às 14:00 horas, no 
Plenário Tiradentes, com a finalidade de ouvir a Senhora Secre-
tária Estadual de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do 
Estado de São Paulo, Natália Resende, quanto ao disposto no 
Artigo 52-A da Constituição do Estado de São Paulo - prestação 
de contas do andamento da gestão e avaliação das ações, pro-
gramas e metas da Secretaria.

Comissão de Infraestrutura
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Dani Alonso PL Bruno Zambelli
Marcos Damasio PL Lucas Bove
Luiz Fernando T. Ferreira PT/PCdoB/PV Rômulo Fernandes
Thainara Faria PT/PCdoB/PV Simão Pedro
Carla Morando PSDB/Cidadania Barros Munhoz
Rui Alves REPUBLICANOS Altair Moraes
Edmir Chedid UNIÃO Milton Leite Filho
Rogério Santos MDB Léo Oliveira
Ricardo França PODE Dr. Eduardo Nóbrega
Marta Costa PSD Helinho Zanatta
Letícia Aguiar PP Delegado Olim

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Bruno Zambelli PL Lucas Bove
Ricardo Madalena PL Valeria Bolsonaro
Maurici PT/PCdoB/PV Beth Sahão
Rômulo Fernandes PT/PCdoB/PV Donato
Dirceu Dalben PSDB/Cidadania Bruna Furlan
Sebastião Santos REPUBLICANOS Edna Macedo
Rafael Saraiva UNIÃO Milton Leite Filho
Guilherme Cortez PSOL/REDE Paula da Bancada 
  Feminista
Léo Oliveira MDB Itamar Borges
Ricardo França PODE Clarice Ganem
Rafael Silva PSD Oseias de Madureira

Comissão de Transportes e Comunicações
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Paulo Mansur PL Alex Madureira
Ricardo Madalena PL Bruno Zambelli
Rodrigo Moraes PL Dani Alonso
Donato PT/PCdoB/PV Luiz Fernando T. Ferreira
Emídio de Souza PT/PCdoB/PV Maurici
Enio Tatto PT/PCdoB/PV Rômulo Fernandes
Carlão Pignatari PSDB/Cidadania Dirceu Dalben
Jorge Wilson Xerife REPUBLICANOS Edna Macedo
do Consumidor
Milton Leite Filho UNIÃO Edmir Chedid
Léo Oliveira MDB Rogério Santos
Oseias de Madureira PSD Paulo Correa Jr
Valdomiro Lopes PSB Andréa Werner
Atila Jacomussi SOLIDARIEDADE ---

Sala das Comissões, em 07/12/2023
Presidente da Comissão de Infraestrutura
RICARDO FRANÇA
Presidente da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvi-

mento Sustentável
RICARDO MADALENA
Presidente da Comissão de Transportes e Comunicações

 CPI - EPIDEMIA DE CRACK
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas e 

os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros efetivos 
e substitutos da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída 
com a finalidade de "investigar a denominada 'EPIDEMIA DO 
CRACK' no Estado de São Paulo", para uma Reunião a realizar-
-se no dia 13/12/2023, quarta-feira, às 14:30 horas, no Plenário 
D. Pedro I, com a finalidade de 1- Deliberar sobre o relatório 
final da CPI; 2 - Realizar a oitiva dos convidados: Dra. Raquel 
Rolnik, professora titular da Faculdade de Arquitetura e Urba-
nismo da USP; Sr. Clebson Charles Menezes de Souza, Presiden-
te da Associação Geral do Estado de São Paulo; Dra. Fernanda 
Penteado Balera, Defensora Pública do Núcleo Especializado 
de Cidadania e Direitos Humanos da Defensoria Pública de São 
Paulo; Inspetor de Divisão Leandro Ramalho, da Inspetoria de 
Operações Especiais da Guarda Civil Municipal que atua na 
Cena Aberta de Uso.
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Agente Federal Danilo Balas PL Conte Lopes
Lucas Bove PL Major Mecca
Eduardo Suplicy PT/PCdoB/PV Dr. Jorge do Carmo
Simão Pedro PT/PCdoB/PV Luiz Fernando T. Ferreira
Rafa Zimbaldi PSDB/Cidadania Dirceu Dalben
Guto Zacarias UNIÃO Milton Leite Filho
Paula da Bancada Feminista PSOL/REDE Guilherme Cortez
Paulo Correa Jr PSD Oseias de Madureira
Delegado Olim PP Capitão Telhada

Sala das Comissões, em 11/12/2023.
Deputado Paulo Correa Jr
Presidente

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
13/12/2023, quarta-feira, às 15:00, no Plenário José Bonifácio, 
com a finalidade de apreciar a pauta anexa.
Membros Efetivos  Membros Substitutos
Lucas Bove PL Dani Alonso
Tenente Coimbra PL Valeria Bolsonaro
Leci Brandão PT/PCdoB/PV Maurici
Professora Bebel PT/PCdoB/PV Simão Pedro
Mauro Bragato PSDB/Cidadania Carlão Pignatari
Gilmaci Santos REPUBLICANOS Altair Moraes
Tomé Abduch REPUBLICANOS Jorge Wilson Xerife 
  do Consumidor
Guto Zacarias UNIÃO Edmir Chedid
Carlos Giannazi PSOL/REDE Paula da Bancada 
  Feminista
Dr. Eduardo Nóbrega PODE Gerson Pessoa
Marta Costa PSD Paulo Correa Jr

Sala das Comissões, em 11/12/2023.
Deputada Professora Bebel
Presidente
PAUTA PARA DELIBERAÇÃO CONCLUSIVA
3ª Reunião Extraordinária
DELIBERAÇÃO SOBRE O PRÊMIO 'INEZITA BARROSO'
ITEM ÚNICO - Indicação por esta Comissão de, no máximo, 

20 (vinte) personalidades físicas ou jurídicas que se destacaram 
na sociedade em razão de sua contribuição com a música dita 
caipira de raiz e qualquer outra forma de arte genuinamente 
popular que a complemente, no Estado de São Paulo, dentre 
as indicações recebidas das Senhoras Deputadas, dos Senhores 
Deputados e da sociedade civil, nos termos do Comunicado e 
do Comunicado de Prorrogação de Prazo expedidos pela Pre-
sidência desta Comissão, publicados no Diário Oficial - Poder 
Legislativo, respectivamente nos períodos de 23/10/2023 a 
24/11/2023 e de 27/11/2023 a 30/11/2023. Os contemplados 
dentre os indicados da lista abaixo, receberão, em cerimônia 
agendada para o dia 1º/03/2024, às 10h, o Prêmio 'Inezita 
Barroso' - 7ª Edição, instituído pela Resolução nº 910/2016, 
regulamentada pelo Ato da Mesa nº 42/2016 e alterada pela 
Resolução nº 931/2021.

LISTA DOS INDICADOS (TOTAL: 36)
1- CÍCERO ALMEIDA - (CICERONNI)
Área específica: Projeto Cultural Amigos Violeiros De Mairi-

porã e o Projeto Cultural Raiz De Violas - ambos com o objetivo 
de resgatar, promover e preservar a musicalidade Caipira de 
Raiz e Sertaneja

Local: Mairiporã/SP
Autor da Indicação: Deputado Donato
Data do Protocolo/Envio: 25/10/23
2- JOCELINO SOARES
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